
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº. 07/2014 - FME 

 
 Às dez horas, do vigésimo sexto dia, do mês de dezembro de dois mil e catorze (26/12/2014), na 
sala de licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão de 
Licitações, nomeada pela Portaria 792/2014 (alterada pela Portaria 1432/2014), sob a presidência da Sra. 
Pamela A. Campregher Floriano, estando presentes os membros Aline Burger e Andrea Taise Franz 
(designada pela Portaria nº 1228, de 22 de julho de 2014), para avaliação do parecer técnico emitido acerca 
da documentação de habilitação da empresa participante da Tomada de Preço nº. 07/2014 - FME. 
 
 Do parecer técnico, emitido pela engenheira civil, Sra. Theresa Cristina Beduschi, constatou-se que 
a empresa BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, apresentou apenas 
comprovação de possuir em seu quadro permanente engenheiro eletricista, sendo que o edital exige 
também a comprovação de possuir engenheiro civil e/ou arquiteto. 
 
 Nesse sentido, analisada toda documentação juntada aos autos, aliado com o parecer técnico do 
Setor de Engenharia e, atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, 
economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, decidimos pela inabilitação da empresa 
BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA tendo em vista que não cumpriu  
a exigência constante do item 7.1.6 (Qualificação técnica), letra “c” e, letra “d”, I. 
 

Fica a empresa intimada do inteiro teor desta Ata de julgamento de habilitação para, querendo 
apresentar recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, sendo que o prazo final para interposição 
de recursos será o dia 09/01/2015. 

Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida 
e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão. 
 
Registre-se, publique-se, intimem-se. 
 
 

 
PAMELA A. CAMPREGHER 

FLORIANO 
Presidente 

ALINE BURGER 
Secretária 

 
ANDREA TAISE FRANZ 

Membro 
 

 


